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Carta dc
No último núm ero  do nosso 

se m a n a r io  publicámos uma car
ta que nos chegou da frente o- 
cidental, assinada por um g ru 
po de soldados,  filhos desta 
terra, que ali se encontram de
fendendo a Patria. Não lhe fize
m os comentários. Nem precisa
va. A carta em questão é um 
documento que honra  os seus 
sig-natarios. A ldega lega  deve 
sentir-se orgulhosa de que filhos 
scUs procedam daquela nianéi- 
ra. Eles são bem os descenden
tes dessa raça de herois que es
pantou o mundo inteiro o  fii os 
seus rasgos audaciosos de con
quistas e descobrimentos. Ha 
patriotismo, abnegação, heroís
mo, todo o conjunto de senti
mentos bons que pode ornar 
uma alma bem formada* naque-- 
Ja epistola simples* mas envol
vendo; uma verdadeira epopeia. 
De'espingarda aperrada* olhos 
fitoS" na Patria*:;ten:do pela sua 
{reate urna horda, de |çrr ivejs> 
nimigos a combater,  os solda
dos de Portugal* possuem a ní 
tida compreensão do dever a 
cumprir e, sinceramente,  preo
cupados ainda com o bem-estar 
dos entes queridos  que aqui . 
deixaram, pedem-lhes que não 
tenham apreensões ácerca da 
sua vida nos campos de acção 
militar* afirmando que são opti
mamente tratados.  Desmentem 
por completo as mentirosas e 
infame» atoardas  que. .se espa
lham no territorio pátrio com
m r-ceat ieni .uni -  es tado.d-eín q u ie ta ç a o  e cte r e v o l t a  í a i e m e s
no seio de sua $ fa-milías. Verda
deiros heroi>L A alma por tugue
sa,, as almas de todos Os verda
deiros e bons patriotas* curva.m- 
se reverentemente e religiosa,- 
mente perante  a nobre  figura 
de tão belos soldados. As colu
nas do nosso semanario hon
ram-se sempre com as noticias 
vindas de qualquer parte que . 
respeitem aos nossos soldados.
A fé t n  Vitória que acompanha 
0s fihos de Aldegalega existe 
iorte, pura,  imaculada no cora- 
Çao de todos os boas  por tugue- 
8es- Q  amor á causa da civilisa-
çaõ
duz

que os no.ssos patricios' tra- 
po seu vivo ds nações a-

hadas que lieski hora lulam pela 
aV'rota da ambição impcrialisia

iAííp ;e pe:a cm içao do Universo',
vive permanentemente  no nos
so espírito. A nossa .terra acom
panha orgulhosamente  a vida, 
dos fijhõs seus em campanha*. 
Tem. esperanças de os abraçar 
a todos, altivos na gloria adqui
rida e. fortes pela acção exerci
da na defesa da integridade pa
tria.. Soldados da nossa terra 
«honrai, a Patria que a Patria 
vos com tem pia«; dignil í ;ar  a 
nação por tuguèsa  que só vós 
podeis tornar mais forte e bela, 
rnais próspera, e engrandecida!:

PAULINO GOMES,

— — — 1— :-------------------  •

ílm acta òe benemerência.
Toda Aldegalega sabt : as cir

cunstancias em que se deu o 
fogo qu.e devorou por completo
o edifício onde s e  achava insta
lado o Centro  Republicano De
mocrático.  Nesse horroroso in
cêndio perdeu. a Banda Demo* 
crat-ica parte dos seus haveres 
e, en t re  eles, os fardamentos 
dos seus executantes.  A sua 
digna direcção tomou a iniciati
va da ’ organisaçaõ duma subs
crição publica, no intuito de 
angariar donativos para fazer 
face á aquisição d.um novo e 
bom. fardamento para os íllar- 
monicos e a todas as despezas 
necessarias para a compra de. 
instrumentos e- cGrA-pleto repa
ro de todpH os prejuízos sofri
dos, Para  esse efeito foram 
mandadas  imprimir circulares 
que teem sido dirigidas,a todas 
as pessoas e casas . comerciais 
que  teem. tido relações com es
ta vila, sem; distinção de credp
I-HJ1H1CO* l;Cl|glUMJ: P  S',’crai n
ou.tras pessoas tem-se a Jirecçãi> 
apresentado- pessoalmente. O  
maior e ma.i's benevolo acolhi
mento  tem sido feito á iniciati
va d.a ilustre dir.eçã.o da Banda 
Democratica,  d is tbgaindo-se  n:a 
ácção exercida o nosso presa- 
dissimp á.migo Joaquim Maria 
Gregorio,. presidente da mesma 
direcção^

Consola-nos o procedimento 
de todos os benemeri tos junto 
de quem a direcção se tem che
g a d o ,h a v e n d o  a destacar  den
tre as ofertas a de 20oíjj>oo feita 
pelo opulento lavrador Antonio 
Santos Jorge. Ha muito que es
te nomé se vinha ligando á nos
sa terra como o de um beneme- 
riío cidadão. As próprias terras

, ;.\y ,  í-, t r‘-çt V f;« ft/ 'v ^  | .1 .,

ciixunvislhhasV como Aicoçhéte 
e Moita, teem sido.obras duma 
grande simpatia por parte de 
Santos io rge ,  a quem os povos 
respectivos devem,., pelos actos 
que S. Ex a: tem. praticado, urna 
indelével gratidão..

Sem distinguir cla.ssçs ou ideais 
a honrada  figura de SarHos 
Jorge tem colocado sempre.os 
seus haveres e a sua  acção pes
soal: á  disposição'.,.da gente  da 
nossa, t.e.rra, .ora contribuindo 
para o desenvolvimento de as
sociações Locais, ora contribuin
do generosa  e avuitadamente  
para as festas que se teem rea-
1 is a do' em beneficio das familias 
dos valentes soldados, filhos de 
Aldegalega, que se encontram 
nos campos  de.batalha.

O  npsso preito de gratidão 
ve tp 01 a n . fe st a r : se pu.b 1 ic a m e n
te.' Somos, orgão- duma grande 
parte da opinião, publica deste 
concelho e, por. isso, .entender 
mos que muito mal nos ficaria 
o silencio neste momento.  Nes
sa . q ual i d ad e  è,„. co mó i n Ler pre t e
d.o sentir de  todos* guardamos 
nó fundo d.a nóssà alma ás p ro
vas de generosidade e de sim
patia qu.e Aldeg-alega tem me
recido de- Santos Jorge, nobre
mente e desinteressadamente 
exercidas,

C A R H J R A  ELEGANTE

A a s iv c r s i t s io s
Fazem anos:;
K o 'sab ad o  a meni-na Cecília Mar-

qn.es. Beisinhu, tillia ,.do. ao%sa.-p^esatte
amigo e cojar.eligiouano E.usebio M.at-
ques Pcixiniio.

N';V terça feira o menino Manúeí Soa- 
r<>i Vuri r 1 nv; Jn riiOr. fíiKn rTn nncsn p »
sado amigo e assinante Manuel Soaiejs
V:. 111 iira.

As nossas felicitacões.

illpos- eDiatic.Ktg.

O  líseeiBuSIo: <So í ’Q n s ír»  l í e -
gmíí*í-;8íícov

E  infelizmftjte Oerto q u e /o  fogo 
que destruiu pór complato o édificiQ, 
ontítí se acliaya instalado -oXVntro Re
publicano Bemoprgti.ee,: fui.posto. Con
fessaram no já  Eraifcisco Justiniatjo 
Slarques, proprietário do referidoj>re-
oio, e 0 seu antigo caseiro Domingos 
Ferraz., que uo d.omingo ultimo veiu 
f>ai*a esta; vila ‘ sob prisão, de Santa 
Comba Dão, terra da sua nat.tiralidadè, 
para onde se dirigia após a ptatica do 
hoÍToro.so crirrièV E'^àb”, p'or é£íe moti
vo, pronunóiadás, assim como Arman- 
d a  iL-uri(jnes Màrqués, sobre quero 

; : • A ........ ,'. 1 . 1

íecaêm, pelo .d.epóimeato de algumas 
t,est;5ÍB.u.nlia.s, io.-di.cios de cumplicidade. 
N.e.nbu.ma-divida resta* pbis* d.e qne 
Ifrancisco"M.arques e Domingos Ferraz ,  
na madrugada do dia 1& do corrente, 
lançaram propositadamente fogo nos 
baixos do Centro Democrático. Nada 
m a is  b a .  de seguro e a nós não nos 
compete.fazer juizo prematuro. Limi
tamo-nos a registar os vários factos 
que se teem dado em.volta.de tão qs-- 
fando crime,.

©  íe iM iM r
Tem feito um tempo,impropiio <íà 

estação' em que nos encontramos, sen
do demasiado 0 calor que ha bastantes 
dias vimos suportando.

E6;íiB“â«í5ea d.e Aldega--
legi*v

Receita bruta da festa da iiôr -M2A7'7,r» 
Despesa 14;>i3ti
Existente em. ca ix a . 428,H l , 5 .

CSréve tc legrnfo-posáaS
A! hora .a. que escrevemos ainda se . 

n ̂  o,, en 9 on.tç a.to, cpsjp 1 eja m,en t e ..norma.-, 
lisados os serviços dos correios., .^','pôr - 
lo menos o que, nos dá a entender a. 
recepção que tivemos dum oolega rios-

7 so da proviu.cia datado de 2 d.o corrente,.

S u b s c r iç ã o
Subscrição, aberta pela Direcção, da 

Banda. Demo-ratica. em beneticio da . 
mesma Banda, cujos, fardament.o.s. e .

. parte dos .seus ÍAstr.un;enfos, .mobibarip . 
e cofre; com dinheiro e documentas fo
ram pasto das chamas nq hQrroros.p,in
cêndio que..dçstruiu totalmente o pre
dio onde se achava .instalada.

T.ra.nopaíie 54.-500
Antonio Santos Jòrge ■ 20Q;>0i) •
Deputado Gastão Rodrigues . 2Q&Ô0
Antonio. Morais da Costa Jácome. l(í$O0 
Antonia. Luis Gouveia. HjjfQO
José-Forfi.rio '$pQ
Domingos da ft&Qy
José da Rocha l ia r  bo.sa.
Frederico G.. Ribeiro da Costa # 0 0  
Maximiano Francisco Jo.sé #50
Henrique Baldricó Tavares-
Kr«nnicÂ‘ri flt- Oliveiríl Xoto f,-00
Antonio Lourenço Gonçalves 2í)õ0 
A.npnimo, -‘&&0Q,.
Antonio Joaquim Ribeiro 1-$U0
Antonio Cidadè 10}>00
José de Sousa F erra  Junior [>#00 
Gomes-Cardoso & -C.ta 5#00
Cristovam Augusto Canelas 20#()O 

S.oma: 3-3‘J#50

A lte ra ç ã o  ao h o r á r io  á o s  va.-. 
p o re s  «lísrast-de o co rreas íe  
gíŜ S;
Dia 2.9 ,ás, S- horas e,2-Q m-i.ntiíQs. 

s 30 ás 9 horas e 15 minutos.

C ascara  e  « ita» ta s
zí;í.
0  Diario do Governo de 22  do coss 

rente contém um decreto pelo qual 
são mareadas para 4 e 11 de novem
bro, respectivamente, as eleições das 
eamaras municipais e jun tas  gerais do 
distrito e das. jun tas  de fr«gu,azia.
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A V I S O
A Comissão Municipal do 

Partido  Republicano Por tuguês
convida todos  os cidadãos filia
dos neste Partido a concorre 
rem ao acto eleitoral que deve 
ter logar  no proximo domingo,
3o do corrente,  pelas 22 horas,  
r o  salão de ensaios da Banda 
Democratica,  para  escolha dos 
m em bros  constitutivos das no
vas comissões políticas-, cujo 
m andato1 se estende até ás no
vas eleições gerais, nos te rm os  
da  lei Organ ica  aprovada no 
ultimo congresso:

São igualmente convidados 
todos  os cidadãos republicanos 
das freguezias rurais de Ganha 
e de  Sarilhos G randes  a concor
r e r e m  ao acto eleitoral que, pa
ra  0 mesmo fim, t e rá  logar, 
tambem no proximo domingo, 
na  séde daquelas freguezias.

O  Presidente da Comissão 
Municipal—Manuel Paulino Go* 
mes.

A ss ls íe n c la  aos m o b ilisa d o s
Pede-nos 0 nosso ilustre amigo e 

distinto professor Victor Fernandes 
G uerra  que chamemos a atenção das 
pessoas de familia dos soldados mobi- 
Jisados para 0 facto de não receberem 
em tempo competente a subvenção a 

. que se refere 0 a r t .0 19 do Decreto n.° 
2498 de 11 de Julho de 1916, A Se-, 
oretaria da Guerra,, no intuito c}e ' pro
curar remediar todas as faltas ou demo
ras que haja á tal respeito, enviou 11- 
ma circular a todos os professores p ri
mários, pedindo-lhes informações sobre 
essas mesmas faltas ou demoras. 0  
nosso amigo Guerra , em satisfação do 
pedido feito na circular que recebeu^ 
vena, por esta forma, rogar a todas as 
pessoas qne se julguem interessadas, 
se lhe dirijam para, por seu irtermedio, 
serem informadas as estações compe
tentes.

As reclamações referem-se tambem 
ao pagamento das pensões designadas 

'no deereío n.° 2866 de 30 de Novem
bro de 1916.

I lc r a e lo  F erre ira  S a lo io
Com profundo orgulho lemos no «Do

mingo 0 último que 0 nosso dedicado 
correligionário e amigo Horaoio, filho 
do nosso tambem bom amigo e corre
ligionário José Augusto Saloio, assen
tou praça no exército, neste momento 
dificil da vida uaoioual,

V i d a  p o litica
P a r a  t r a t a r e m  de assuntos què se 

prendem com 3s próximas eleições das 
Comissões Politioas locais, do incêndio 
no Centro Democrático e das eleições 
dos corpos administrativos reuniram 
ontem conjuntamente os corpos ge ren 
tes do Partido nesta vila e outras en
tidades do mesuio Partido,

C onsissão E>|s^rlta|
A Comissão Distrital do Partido R e

publicano Português oficiou á Comissão 
Municipal do mesmo Partido nesta vila 
comunicando que na acta da sua últi
ma reunião fóra dehberado lançar um 
voto de sentimento pelo inoendio que 
destruiu a séde do Centro Republicano 
Democrático

F a lia  de espaço
A absoluta falta da espaço com que 

lutámos obriga-nos a pão publicar mu>- 
to original que posstiimos do que pe
dimos desculpa aos nos?o? presadissi- 
rnos colaboradores.

C O M IS S Ã O  EXECUTIVA 

Sessão ordinaria de z6  do cor- 
7'ente 

D elib era çõ es
Deferir o requer imento  de 

Antonio dos Santos Jorge.
Proceder a informações ácer

ca do pedido feito por Mariana 
da Conceição.

Remeter as importancias dos 
subsidios concedidos ao 18.0 
Concurso Nacional de Tiro e 
ao Comité .  •

Remete r para  juizo as parti
cipações respeitantes a Miguel 
Sampaio e José Pereira,

Afixar os editais remetidos 
pela C am ara  Municipal de San
tarém,

Comunicar  á direcção dos 
Hospitais que esta C am ara  só 
se responsabilísa pelos doentes  
do concelho devendo os de fo
ra estar  sob a responsabilidade 
das C am arás  respectivas.

Responder convenientemen
te á Inspecção Escolar de Se tú 
bal,

A rrem a ta r  a Domingos Moi- 
teiro a azeitona das oliveiras da 
Atalaia por  tr inta escudos,

ANUNQIOS ___

M W D M m m n

A Comissão de Senhoras  or- 
ganisadora do sarau para a Jun
ta Patriótica de Aldegalega,  a- 
gradece  penhorada,  a coopera
ção desinteressada de todas as 
pessqas que gentilmente,  se 
pres taram a abrilhantar aquela 
festa e bem assim ao publico 
que, mais uma vez, concorreu,  
pelo seu devotado patriotismo, 
para o relativo bem estar  das 
familias dos mobilisados desta 
vila,

A Comissão.

A G R A D E C I M E N T O

A Comissão de Senhoras da 
Junta Patriótica de Aldegalega,  
fazendo realçar o bom exúo da 
sua iniciativa, vem reconhecida
mente agradecer  a todas as pes
soas que,  çom o seu obulo, 
contribuíram, para a Festa da 
Flor, realisada nesta vila para 
suavisar as am argu ras  qas rami” 
lias daqueles que,  muito  longe, 
dignificam a sua Patria,

A Comissão.

Bagaço d’ uva
Comprarse  na fabrica de 

Gregor io  Gil a i$20 cada  100 
los ou seja a 12 réis o kilo.

VENDE-SE
Máquina e caldeira g e ra d o 

ra da fôrça de oito cavalos.
Para t r a ^ r  e vêr: Empreza 

Jart3riça-=r- Aldegalega.

EDITAL
Joaquim Maria Gregorio, Presidente da Comissão Exe

cutiva da Camara Municipal do Concelho de Aldega
lega do Ribatejo, faz saber que, em sessão da Camara 
Municipal deste Concelho, de 23 de Julho do ano cor
rente, foi aprovado o seguinte CODIGO DE POS
TURAS:

(Continuado do n.° anterior)

CAPITULO X X I  

A rv o res  e praças p ú b lica s

Artigo 92.°— Nas arvores e arbustos que guarnecem os logares 
públicos, quer sejam ruas, quer praças, largos, avenidas, passeios, 
ja rd ins*é  prohibido sob pena de 1 escudo de multa:

1.°— Atar ou prender qualquer coisa movei ou semovente, aos 
seus tutores ou espeques:

2.°— Varejar, atirar-lhes pedrss, paus, ou outros objectos;
3.°— Puxar pelos ramos, sacudi los ou arrancar-lhes folhas, des

casca los ou por qualquer forma deteriorar-lhes a casca;
4.®— Subir pelo tronco aos ramos, qualquer que seja 0 fim;
5 0— Quebrar lhes qualquer haste;
6.° — Urinar jun to  aos troncos ou nas caldeiras destinadas á sua

rega;
7,°— Quebrar, arrancar ou destruir os espeques óu tu tores que 

os sustentam.
Artigo 93.°— Nas praças publicas é prohibido sob pena de 1 es

cudo de multa;
1.°— Passear em volocipedcs e bicicletes;
2.°— Deitar-se nos bancos;
3 °— Jogar qualquer especie de jogos;
4 0— Ocupa-los com cadeiras sem 0 pagamento da respectiva ta

xa de licença da Camara;
f>.°— Atravessa los levando cargas ou volumes.
Artigo 94 °— Quando qualquer estrago for causado o transgres

sor álêm da multa pagará 0 prejuizo causado segundo a avaiiaçso 
que for feita pela Camara.

§ único.— Se os estragos forem causados por menores ou por a- 
nimais 0 pai ou tutores d ’esses menores, ou os proprietários dos ani
mais são os responsáveis pelo pagamento da multa e do prejuizo.

C APITULO  X X I I  

O fensas ã m ora! pu b lica

Artigo 95 °—-Todo aquele que em qualquer logar público profe
rir palavras obsceras ou praticar actos oumo tais incorrerá na pena 
de 50 centavos de multa, e em caso de reincidencia no dôbro da 

v  multa.
§ único.— As disposições d 'este artigo çj5o inibe a  procedimento 

criminal.

C A P IT U L O  X X I I I  *•

C och eiros e carro ceiro s

Artigo 96-°— A profissão de cooheiro e de carroceiro não pode 0- 
Xercer-se sem a necgssaria aprea4'?agem e roatrioula na secretaria 
da Camara. E ’ por isso, prohibido a qualquer particular, alquiladoi* 
ou empreza entregar 0 governo dos seus trens 011 de quaisquer ve- 
hiculos a individuos que sejam menores de 17sanos, e não mostrem 
por documentos competentes aoharen} se habilitado? para os guiar, 
sob pena de 5 escudos de multa.

Artigo 97t°-i-Para , ser admitido 4 matripul» de que tra ta  0 arti» 
g *  anteoedente, é preciso apresentar os documetUos seguintes;

1 0 o - . , — ,

2.°— Certidão de idade em mostro ter mats de 1 ( anos,
3.°— Atestado de robustez e de que não padecp doença conta» 

giosa, passado por facultativo municipal.
Artigo 98.° — Alêm destes dGpumentos sujeitar-se-ljâo os reque» 

rentes n e^ame feito perante ju r i ,  çpmposto da três peritos nomea* 
dos pela Camara.

Artigo 99.°— Os exames terão logar iogo que sejam requeridos 
e versarão spbre;

l i 9— Sustento e tratamento de gado;
2.°— L>npeza e cppservação de arreios;

— Conhecimento de guiar.
Artigo 100.°— O resultado do exame será participado por escri

to 4 Camara, assinado pelos tres ipefPbros do juri  ou pela maioria 
do mesmo.

Artigo 101.°— Cada requerente eDtrsgará no acto da apresen
tação do requerimeptp. a quantia de t$50 , a qual será dLtribuida 
igualmeqte pelos membros do ju ri ,  rio fim de cada trimestre.

Arjigo 102.°— Aos examinandos aprovados a Camara maudara 
passar diploma de cocheiro 011 ppndutor, mediante a taxa da 1 escu
do, por uma só vez.

Artigo 103 Os proprietários de trens ou outras vsbiculos qne 
queiram guiar os seus carros, poderão ser dispensados de «xara®-' 
quaqdo* prpyem tef conduzido carros de tjracção cavalar por nia'8 ̂
4» seis rpezeç.

§ único.— Nas condições do artigo antecedente, ser lbe-ha pas* 
s a i o  diploma mediante a taxa única de 3>5f escudos.



4 n .h ã ã .®

Artigo 104.°— Os diplomas de cocheiro on oarroceiro, serão fei
tos <*in eartoès portáteis, terão o nome, naturalidade, residencia e si
nais característicos e particulares do seu possuidor, e depois de assi
sados pelo presidente da Comissão Executiva da Camara, serão re-

• gistados na Administração do Conoelho, para efeitos policiais e visa
dos peio respétivo administrador.

Artigo 105.°— Todo aquele que guiar carros sem estar  inscrito 
no registo da Camara, e seca possuir o resptvctivo diploma incorre na 
multa de 5$ esoudas.

§ único.— Incorre na multa de 2$5.0 todo aquele que guiar car
ros e que não seja portador do respectivo diplorr.a.

Artigo 106.°— São dispensados de exame e do pagamento de 
qualquer taxa os carroceiros da Camara, aos quais ihes será passado, 
gratuitamente o diploma, que cessará, tão depressa deixeia de  estas 
ao serviço da Camara.

Artigo 107.°—Haverá  na Secretaria da Camara, um Kvro de 
matricula de todos os indivíduos a quem forena passados diplomas de 
cocheiro ou carrroceiro, tauío para  o serviço público como particular.

§ único.— Este registo deve. conter o rtuisaero da matricula, no
me do iadtviduq, filiação, uaturalida.de, idade, estado, residência, si
nais característicos e data  da aprovação do exame.

Artigo .108,°— Feio pagamento. daa multas pelas transgressões, 
feitas por cocheiros ou carroagiros, são respo^a.veis- oa seus. pa.trcfces
o,u os proprietários dos trens ou vehiculos que eles conduzirem.

Artigo- íG&°—Os cocheiros qu& se apresentarem a. guiar_ trens 
ou outros vehiculos de condução de passageiros, andará» vestidos 
cucn deoen.cia, sob pena de serem impedidos de fazer serviço.

Artigo HiO..0*—Os cocheiros .-são obrigados sob peua de, escu
do de multa:-

l .°— A tratar bem os passageiros, nã,o os. escandajisafido;
2-°— A conduzir o trem a meio trote ou a passo nas descidas, a  

trote regula® em caminho pla.no, e a  passe nas subidas, ainda que, 
yá. devoluto;,

3.°— A. revistar o t*em i, saída dos. passageiros, para  verificar-
se estes deixaram por esquecimento, ai gaio objecto, restituindo-o ou  i
depositando o na mais próxima, estação policial;

4-°— A fazer signa 1 ao condutor cie qjialqu.er yehiçulp que qs 
^gguir, quando quizerera parar;

5»°—Avisar os tpauseuut.es par:a se desviarem;
6 ,°s—A p a r a r  o, vehicalo, quando* lhes fôr exigido. pelas autori

dades. competentes, ou, pelos passageiros, por oipti.vo justj,#cado;
— í^eter  a. passo, quando-, seguirem outro, v.ehjculo que leve o, 

mesmo andamento ft não qoeiram passar, adiante guardando a distap- 
qia ds q,ua.t.ro, metros.

Artigo, 11 Ij.0—E ’ prohibido, aps. cocheiros, sob, penai de \  escudo 
d e  iniilí-»:

34.0— Çeder a, outra, pessoa, qpe a io  seja competente, o govêrno 
dos, seus carros ou vehiculos;.

2:0'1--R eceb ern o s .  tcens. mais. passageiros do que os que compor
ta r  a. sua: lotaçãp;.; . .

3;°—-Castigar barbaramente o, gado;:
4.*—Servir se- do. chicote para. fustigar gado alheio, ou qualquer 

animal-, e usar chicote que tenha menos, de-um metço de cabo;
6..1— Trazer- guizos ou ohpcalhos aos.animais a  tocar, uacap ita l  

do, concelho;
6(°-^Calçar os tr.eug por outra fqrma qj.ie não se ja  o. travão ou 

cunha  apropriada;:
%â -QkAíadV: passageiras. p a ra  os, carros, fazer ajgazarra, na es

tação do oaiàinhp d.e ferro ou colocar se-fora, da. ordem estabelecida;
Parar  os vehiculos nas. ruas, salvo o,tempo preeiso para re

ceber passageiras,, ou p a ra  compor algum desarranje nos carros og,
9PS. a,rr:.-ips;;

9.°— Correr- em competência cqoq outros, podendç porem tomar-, 
liies a, dianteira, a. tsotg- regulafy. passandfl á, direita^ d o , 'q p ,  for nã t 
frente;.

1.0.°^—Dirigir algum carro on. vebkwlo em estado de epj.briagu.êsj .,
11,°-—Transitar com, os carros, devolutos em volta, dos Jogares

destinados para  estacionarem;
12;°'—Abandonar o governo dos. tr.ans, seja qual, fôr, o pretexto 

sem ser-stibstitoido;
I3i°— Adormecer- durante o transito dp.v.e bienlo que con,duzjr;
1>4,.°-—Consentir qne ajguern tome logar sobre  o tejadilho ou em 

outro, sitio dos. vehiou-los., que nào. seja des{ia,ador, para. passageiros^ 
r;5 .0i—Exigir maiores preços, do que forem estabelecidos;
1 6 . —Transportar  major peso de bagagem do que aquele que 

oa carros comportarem;
Jíg.Ms'3efePsoV«ô vehicu!os De,os ««seios »«

Artigo. H2-.y— Os. cocheiros, e carroceiros só,; pgd,er|o gui^r os 
seus vehiculos do modo seguinte:-

Os. cocheir-os no logar apropriada, e os, carroceiros ao lado ou 
adeante das carroças,. *  distancia, nãp excedente a, i  j^õQy conduzia- 
do- o. gado. pela arreata^ sob pena de 1$5Q de multa.

<| único.— Es.cétuam se q s . carroceiros habilitados a guiar, tendo 
os carros ou. carr-oças assentos apropriados. donde os possam gòvér- 
aa r ,  trarão  e molas sybr-e os,eixos,

Artigo Xl3,°—E ’ prohihidQ.,engatar,nos v#hieu.l^,nijt»>?.,de,.3- »• 
nimais ao par, sob pena de fc escudp d,ç multa.

Artigo 114.n— E ’ prohibido aos. cocheiros.e carroceiros abando
nar os oarcos ou carroças, aa. v,ia, pública, sob pena de 1 çscudo dè 
muka.

§• ónico.-^Não se isentam da. pena, se entregarem os vehiculos
a, ostras pessoas e estas qs. ahaadftuar^n\., ’ "

C A P IT U L O  X X I V

VekScsslofi,. de a!«jgMes,:«, p ar ilesilares

Artigo 115.°— Haverá na seoretaría da Camara xlm registo de 
•«ebicnlos de alugu.er e particulares Este registo à W rigU ibm  fa r i-

os donos dos vehiculos, sob pena de muita de 2(550, e terá tambem 
por base as informações prestadas pela secretaria de finanças do oon- 
celho e pelo administrador do concelho. Decreto de J2 de Junho da 
1901 e Regulamento de 24 de AUril de 1902-

Artigo 116 °— O registo de vehiculos. a que s« refere o artigo 
antecedente, destinados á condução de passageiros ? a.o transporte de 
mercadorias ou bagagens, deverá conter pelo raenos:.

1 .°— O numero do registo;
2 .°— A designação dos vehiculos;- 
3 °—O nome, estado, profisBãp e residensia, dos. dono?;
4.°— O pezo de bagagens o.u das mercadorias que cada. carro

comportar;,
Õ-.0— O nu.meFo de animais destinado á: tracção de cada vehiçulo.
§ únicp. —O, registo dos trens e capFoças papá uso particular doa 

donos, e da,s carFoças e carros para carga puxada por animais da es- 
pecie bovipa., devem tambem contor, o expresso nos números deste- 
ariigo, com excéção des indicados nos n.umeros 4-° e 5.°.

Artigo 117.°— Os trens e carros de transporte de passageiros, 
quer pertencentes a, partiçulaces, quer a alqtsiladpres pagarão a taxa 
anual, d.u®, escnda5'.« ÇaFros. de transporte de bsgageBs, mercadorias, 
ou d.e serviço agricola pagarão a tãxa apsual de 5(X centayos- As car^ 
çoça,Si de m.ão. para p transporte pagarão a taxa anual d« 5 0  eentavos^

§. único-.— Pag a q11̂  aej,a 8 taxa na Tesouraria Municipal e em. 
virtude da. guia. passada, jiplp, obM#; da secretaria da Camara, ser-lhes- 
ha passada a, respétiva, Ucença-,

Artigo, i.1,8^0— ÍJodpA. QS vehjsulos. dever,%  trastçr bem visivel a 
chapa, cpm o t),om,e dfi, CQpcelh.o, e q numero, q,us. l.he couber n,0 respe
ctivo registo,, sob. pena de 3$ escudos de multa.

§. únicp.==Eícétuam-se QS. t.reijs e vehictilos particulares, cuja., 
chapa andanÁ sempre pregada na, cais.a do respectivo carro, sob pena, 
de 2$G0 de multa-

Artigo 119,— Cada carro trará pregada a, chapa que lhe compe-, 
tir e e s t a ,  nã,o, podf rá. s.e.r dgsligadf ou servir para ô utro carro, sob, 
pena de m.ulta d.e l è  escudos, e na. rein,ç,idfa,cií%, igu.«|I ( i^nit», «. d e^  
dias.de prisão. (Y,èr artigQ 129j

Artigo 1^0,"— Se «ehionfe se, enco:ntçat;t com . optço., qi}%,
siga, w  diréç^o. qp^sta, deve passar, pelo lado,direito .deste, eta& f(?rv 
em sitjQ estreito que n ã p  possam cruzar se, recuará?,

l . ° — O que eitiver no' ponta. «.ais. baix|>r tondq a. via,, seasiv e l; 
inclinação;

2 .o^_0 que estiver mais proximo ,dn local em qqe possam cru-;. 
zar s,e,. sendo o caminho plano ou horizontal;

3 ,o— Sendo iguaí a distancia, o, que estiver ; meaça carregado. $, 
fòr m^is. leve.

§,úniep.— A infríiçlo ao disposto, neste, artigo, será .punida cont,, 
1 escudo de multa.

Artigo 121,°— E’ prohibido atravessar os vehiculos »as ruas, fi<  
cando prejudicado o livre transito, sob pena de 50  centavos de multa.

Artigo1122.® — Quando qualquer vehicujo tiver de parar na rua,, 
deve ser,encostado;.a um dos lados para deix^C ê pjt.ço.̂  necessário 
para o transito, sob pena de 50 centavos de multa.

" Àrt.igo. •l23 ,0-^Neohum vebipuío, quer particular, qugr_.de.:. alu*. 
guer, para trapspprte. d | pessoas oi^ de me£csdpriasK,p<^4irí,.p^WPa"< 
necer na via publica, sem dar íogar á passagem doutros e sem estar.r 
asseiado e pronto para imediato serviço, com çocheiro^oti^caíy^et.r^.. 
na alcp-òí^da, 6u eniv’frênté''da''párefha^ksqB pega .de escudo de 
malta.

Artjgo 124-° — Os,,vehiculos que se reunirem nos largos ou Ioga- 
res pubíicos,.'por motivo de serviço, guardarão entre si a distanoia . 
de dois metros, para não impedirem a passagèm^dos traàseç.a^e^.sob 
pena de 2$ de multa.

> Artigo 12ã.°—Dentro das povoaçoes.^. nenhum ..vehiçulo pw*ad.® 
por gadò cavalar ou muar pode transitar de noita sem trasej lu i i- * 
Inúiinandò para a frente, 'ègî  "3ua'3 fantèrnâs éivvidcaçadas, sob pena  ̂
de lt> èscndp'de multa.

1 § único.— Aos, tòhírfulos de .cargaa  que se rpfece este artjgo, é 
permitido usar uma só lanterna posta na frente, á parte direita, nun- 

I ea menos de 0 ,m50 aeimá do taboleirO.
|  ' Artigo 126.°— As chapas da roda de quajqujpr vph|cplo deverão^
S ter a. superfície íi?a ŝ Ep rélev-b de' pregog, sem chanfros^ entalhes ou 
■| eqâi valentes.
1 “ Artigo 127 °— E l obrigatprio, o tra^So..dg rodas eaa todos os v e - .
% hiculos de eixo hxo, sob., pena dè múíta dô 1^50.

' A rtigo'128’.°— Os carros com irodas de borrsche são obrigados 
a trazer .colocada, na pónta d» lãhça dena' cafnpaíaha. dé aviso,, sob 

|  pena de 2^00 de multa. -
* -iion Í99 ó— O Hono Ho qualquer vehicuío qtie. se servir de 

°V>a|)a Mm nnnum o r i S / v  ^ « « <4* ••og-iein O!j QUe perteii-
ça a outro. cãrro, incorre na pena de 5,5 escudos dc multa,

;| Al^tigd 130;°— E ’ próhibido 0. emprego de cavalgaduras feridas
.% ou doent,ês e que'não ténSap a suficiente forçá, ou cjue'por vício,' se '

recViseÉ^a^pirchi-los s.crb. ..pent db ^'e^o.u.dòs^de multa.
'Artigb 131.°—A Càmára qúanda o julgar ôbcv^enientg, poderá 

estabelec&t: tabelai de preço para vehiculos d-e‘ aluguer por hora ou 
por õbrridá, "défitró oti fora da área da vila, as quais serão cumpri
das] sbb p4nà dos dbnos dòs íehioulos' pagáretij dè m ulú poe

•í cada infraçào. > ■ ■ - - : - •

■ . . . .

|  CAPÍTULO X X V
.•«f: ** ' ' '
-I
■f. C’arr,elros
<' " X*‘,ví' v*rí/-f5\V
\  . 1

Artigo 132 .°= O s carreiros não ppderâa usar vara de comprimen-,
to eaoedetffe a 2 metros,'sojj pena" de 50  centavps de multa.

1 Artigo IBS.^i^Os^ca^í-èjròs1 só poderão condú&jr os; sena vehiou- 
los na frente defes e junto aos bois ou vaoas, não podendo «bando- 
na-Jo’S'ná^vjs pubíios queè úVbana quer rural, sob pena de 1$ escu
do de mtílta. a  v -  '• •'

.......i. ( Contínua}
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E M ID IO  P IR E S  & C.»

Comple to  sortido de fazen
das de todas as qualidades. Mer
ciaria e Padaria. Variadíssimo 
sortido de móveis de madeira 
e de ferro.  Colchoaria e  máqui
nas de costura.

Preços  baratíssimos e sem 
competência.  Vendas a pronto 
e a prestações.

i5 a rç)’—Praça 5 dè Outubro—1 5 a 19 
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S e m o  bas Mevcs Gouveia

D E
J O S E  ANTONIO P IA L G A T A  

j Sucessor,

.H itncei T a v a re s  HiusiaiSa

Géneros  alimentícios de pri
meira qualidade.

.2 —Rua Magalhães L im a—4

A L D E G A L E G A

m i  1 ;  M I M O
;• fesde -=

CARLOS ANTONIO DA COSTA

Ezecuta todos os trabalhos 
com perfeição e rapidez. — rua 
Almirante  Cândido  dos Reis, y3 
e 75.-—Aldegalega.

Calçado feito e por 
medida.  Fazem-se to
dos os trabalhos com 

^perfeição e rapidez por 
preços módicos. Rua Serpa Pin
to, 2 e rua João de Deus,  i.

ALDEGALEG-A

C A S A  CO M ER C IAL
— =  de = —

O  proprietário d ’este estabelecimento participa a todos os se
us Ex.raos fregdezes que continua a verider todos os art igos da sua 
especialidade mais b a ra to  20 ®j0 que qualquer outra casa.

P R A Ç A  D A  R E P U B L I C A
K. ALMIRANTE CÂNDIDO DOS REIS

A L D E G A L E G A

P A D A R I A  V I A N E N S E
— ==>m de

A K T O M O  M O R A I S DA COSTA JACOM E
Pão de luxo e de familia de fabrico esmerado. Generos  de 

merciaria, bombons,  chocolates,  etc.

1 1 8 — R . A L M I R A N T E  C Â N D ID O  D O S R E I S - 1 2 0
ALDEGALEGA

J M M â M á M i á M M I M  M M M á M â M â â

MOGÃRJÃ CENTRAL
DE

A U G U S T O  R A M O S  C A R D E I R A

G ra n d e  sortido de d rogas  de todas  as proveniências e qualida
des,  taès como Alvaiade, Tintas, Aguas m ine raes .e  medicinais, 
P rodu tos  químicos e farmacêuticos, Artigos de perfumaria nacionais 
e estrangeiros, Cimentos  das melhores marcas,  Rafia. Sulíatos, En
xofre,  tudo, emfim, que respeita a uma e bem fornecida drogaria.

PREÇOS SEM COMPETEM CIA

iEnconíra-se habilitada a fornecer-se ttas melhores casas í>o pai£

P R A Ç A  D A  R S P U 3 1 IO A

“  ..S F S »

L0J.\ DOS FOSTAIS. IJjOTA
fp io  • Silvestre M artin s

G ran d e  sortido em novida- 
dedes de postaes ilustrados e 
roupas feitas p^ara Senhora  e pa 
ra homem.'"Vidros para  çaixi- 
lhos,:'qua-dros, molduras espe
lhos* Artigos de retrozeiro,  fan- 
queiro, t a bac0s, romances* ca- 
lendarios, blocos e almanachs.

Pe.rfumrias e aríigós para 
brinde»; o que  ha d e  mais boni
to e mais tino.

143, RUA A L M IR A N T E  R E IS ,  145 
RUA M ACHADO SA N T O S— 1 

a b . u i ^ . % b. i :€ ;a

Fabrica cie Brochas e Pincéis
DE

ANTONIO R O D R IO U E S  J Õ R G È

Fazem-se brochas  e pincéis 
pelo sistema mais aprefeiçoado 
do estrangeiro.  Atualmente  es
ta fábrica compete  com a fabri
cação estrangeira,  igualanda a 
perfeição e qualidade.  Especiali
dade em brochas feitio de pera, 
sistema alemão, frinchas e b ro 
chas sistema francez, etc., etc.

Envia-se gratis '1 o éatalògo 
ilustrado a quem c requisitar.

RUA D O  B A R Ã O  41 (á Sé)

L I S B O A

M A N U A L
• V;r' • -A  (ie< £ M >,

C o r r e s j m & d e a a e í a  coE iaereS ^S  
—* em — 

P O R T U G U E Z  e IN G L E Z  
por

Augusto de Castro
Entre os diversos livros da 

mesma indole que ha publica
dos, nenhum como este está ao 
alcance de t o d a s ' a s  inteligen- 
cias, nenhum é de tão facil assi
milação.

Organisado e compilado ri
gorosamente  de acordo com 
os mais racionais processos 
densino, o nosso Manual pode 
dizer-se um trabalho relativa
mente rnmnleto no ffenero e tanto quanto o nm a que se des
tina e o seu preço o permitem 
ser.

0  negociante, '  o guarda-li- 
vros, 0 mais simples empregado'  
n o  Comercio, .  n'ele encontra
rão um guia explicador um 
seguro que lhes ga rante  adqui
rir dentro de p a u a ru r r i  conhe
cimento muito . apreciavel dà 
lingua ingleza.

1 volume, 40 centavos.

BIBLIOTECA 
n o  povo

H . R. Torres =  E D IT O R
279 RUA DE S. BENTO, 279 

L IS B O A  
f /W í /a  terra vende o sr. 

João S. Martins}

J O S È T E O D O Z I Q  DA SILVA
C om  fábrica de gazozas e pi- 

rolítos, sc)da-water, licores, cré- 
me,s etç, pelop sistemas mais 
modernos e aperfeiçoados. Sa
tisfaz-se qualquer pedido, envi- 

' ando-se a remessa a casa do 
freguez, mespio fora da sede do 
concelho,

RUA FO R M OS A : 
A L D E G A L E G A

( m o r t e i r o  Da F o n s e c a  
so lic iáad fti'

Cartorio: R. Almirante C. dos Reis 

A L D E G A L E G A
"  11,11,1 .... " ""  11, 1111111..... 11 "'Tnwimrum ui ■  .....   1111 ■ lfm m » iw

Y E N M 1 - SE
Um predio com altos e bai

xos, horta,  pôco, adêga  e laga- 
riça números  16 a 20 situado 
na Praça Primeiro de Maio.

O u t ro ,  na Rua Almirante 
Cândido dos Reis, com altos e 
baixos números  19 a 23 .

O u t ro ,  no Largo da Igreja 
com altos é baixos núm eros  i3 
e 14,

O u t ro ,  na Praça da Republi
ca números  i 3 e 14 e Beco do 
Forte número 19 com altos e 
baixos.

Para  t ra ta r  com Ladislau Du
rão de Sá, Avenida das Cortes, 
55, 2 o— Lisbôa.

T O T I V Í 1 IT

M M U  iLU U iU l/ UUU1U 
so lic iéatI© r

R U A  D A  P R A Ç A  
A L D E G A L E G A

U m  liv ro  t i í i í  e cconomico

0 0AD2 Riíd DA

Dona de Casa
Toda a mulher deve possuir es

te interessante livro.

SUMARIO: Rol? da roupa 
para 8 quinzenas, diario da Do-

, -  r - - -  "T -----7  —  ̂ -
para 7 almoços e 7 jantares e 
varias receitas uteis ás boas do
nas de casa.
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Moraria bos vapores no corrente 
m c ;

Partidas
Aldegalega Lisbôa

8 Jioras 17,50 horas


